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GABINETE DO GOVERNADOR  
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MENSAGEM Nº 1081 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de lei que “Altera o art. 3º da 
Lei nº 18.433, de 2022, que autoriza a doação de imóvel no Município de Gaspar”. 

 
Florianópolis, 1º de julho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 815HU4DU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 01/07/2025 às 19:00:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDQ1NTFfNDczMV8yMDI1XzgxNUhVNERV ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00004551/2025 e o código 815HU4DU
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

EM nº 40/2025/SEA                                            Florianópolis, data da assinatura digital

Senhor Governador,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Projeto  de  Lei  que  altera
dispositivo da  Lei Estadual nº 18.433, de 7 de julho de 2022, que autoriza o Poder
Executivo a desafetar e doar, ao Município de Gaspar, o imóvel com área de 2.548,75
m²  (dois  mil,  quinhentos  e  quarenta  e  oito  metros  e  setenta  e  cinco  decímetros
quadrados),  com benfeitorias, matriculado sob o nº 7.071 no Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Gaspar e cadastrado sob o nº 00521 no Sistema de Gestão
Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA).

A municipalidade propõe a alteração do art. 3º, II com o intuito de estender o
prazo para cumprimento dos encargos de doação, evitando celeumas em relação à
possibilidade  de  reversão  e  viabilizando  a  efetivação  da  escritura  pública  para
transferência do imóvel ao Município donatário.

Contudo à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Vânio Boing
Secretário de Estado da Administração
(assinado digitalmente)

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: NBZ8E842

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANIO BOING (CPF: 433.XXX.709-XX) em 18/03/2025 às 13:16:31
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/01/2023 - 15:09:49 e válido até 23/01/2123 - 15:09:49.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDQ1NTFfNDczMV8yMDI1X05CWjhFODQy ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00004551/2025 e o código NBZ8E842
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJ_217  SEA 4551/2025 

PROJETO DE LEI Nº 
 
 
 
 
Altera o art. 3º da Lei nº 18.433, de 2022, que autoriza a doação 
de imóvel no Município de Gaspar. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 18.433, de 7 de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
II – desviar a finalidade da doação, deixando de cumprir o 

encargo de que trata o art. 2º desta Lei até 31 de dezembro de 2028; ou 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
A

 0
00

04
55

1/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
H

I1
H

5Y
81

.

56



Assinaturas do documento

Código para verificação: HI1H5Y81

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 01/07/2025 às 19:00:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDQ1NTFfNDczMV8yMDI1X0hJMUg1WTgx ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00004551/2025 e o código HI1H5Y81
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


